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RUA D A GLÓRIA N . S46 

SECRETARIO DA SAÚDE DE SÃO PAULO . . . 
(Conclusão da 1." página) 

Interesse público em face da trá
gica real idade sanitária de nosso 
Es tado . 

P E R I G O 
" S e a Assembléia Leg is la t i va — 

em atitude que nem. siquer cons i 
dero possível — reje i tar o projeto 

C O N G R E S S O . . . 
(Conclusão da l . B página) 

Organização Sanitária P a n a m e r i 
cana , da Organização M u n d i a l da 
Saúde, com o objetivo de obter-
se a cooperação técnica e f i n a n 
ce i ra desses órgãos; 

6.o — Organização de Conselhos 
comunitários de B e m Estar Soc ia l 
a f im de pe rmi t i r a participação 
atuante do povo nos p lanos gover
namenta i s . 

M I N I S T R O E M S A O P A U L O 
P a r a assinar os pr imeiros convê

nios v isando àquela reformulação, 
estarão em São Paulo , depois de 
amanhã, d ia 9, o min i s t ro da Saú
de, d r . R a i m u n d o de Br i t o , e o dr. 
A b r a h a m Horwi t z , diretor gera l d a 
Organização Sanitária Panamer i ca 
n a , entidade que representa nas 
Américas a Organização M u n d i a l 
de Saúde. A q u i também estarão, 
nesse d ia , para mante r en tend i 
mentos com o representante da 
O S P , v isando a que seus Estados 
também se jam beneficiados c om 
assistência d a O N U no campo da 
saúde, os secretários de Saúde de 
M i n a s Gera is , Paraná, S a n t a C a t a 
r i n a e R i o G r a n d e do S u l . 

de estruturação, não teremos c o n 
dições para a ass inatura do c o n 
vênio in te rnac iona l entre o G o 
verno do Estado de São Pau lo , e 
Ministério da Saúde e a O M S — 
Organização M u n i d i a l de Saúde 
— e o Fundo da O N U , Organ i z a 
ção das Nações U n i d a s " . 

"Já n a próxima sexta- fe ira, d i a 
9, chegarão a São Pau lo os drs . 
A b r a h a m Hc rw i t z , diretor gera l 
da Organização Sanitária P a n a 
mer i cana , órgão que representa 
n a América a Organização M u n 
d ia l de Saúde; o dr . R a i m u n d o de 
B r i t o , m in i s t r o de Saúde e o d r . 
Sant iago Rengi fo , diretor da 5 .a 
Zona da O M S , que vêm pa ra a 
celebração do refer ido i n s t r u m e n 
to cooperativo. 

"Deve-se ressal tar igualmente 
— disse o secretário — que este 

projeto de reformulação da pasta 
fo i considerado de prior idade nú
mero 1, da Organização M u n d i a l 
de Saúde, codif icado n a O N U c 
incluído n a proposta orçamentá
r i a da Organização Sanitária P a 
namer i cana para o próximo trié
nio, 67-68-69 pa ra recebimento de 
ajuda técnica e f inance i ra . 

" E ' preciso que se evite esse 
imenso prejuízo. 

" C o m todo respeito que tenho 
pelos srs. deputados, não me p a 
rece que a Assembléia Leg is la t i va 
d isponha de u m lastro técnico e 
cienti f ico que lhe pe rmi ta c on t r a 
d i ta r u m projeto de reformulação 
cia Saúde Pública, que veio de ser 
prestigiado pe la O M S e pela O N U 
com o convênio in te rnac iona l e a 
reserva de recursos pa ra sua exe
cução". 

— — - _ _ — * 

CRIADO 0 INSTITUTO DE NEUROLOGIA 
CLÍNICA E CIRÚRGICA (INCC) DA F M 

Decreto assinado ontem pelo go
vernador L a u d o Na t e l t ransformou 
a Clínica Neurológica e o Setor de 
Neuro -Traumato log ia do Serviço 
de Emergência do Hosp i t a l das Clí
nicas da Facu ldade de M e d i c i n a de 
São P a u l o no Inst i tuto de Neuro lo
g ia Clínica e Cirúrgica ( INCC) do 
mesmo nosocômio. 

O novo Inst i tuto, que será i n s 
talado em dependência especial, 
integrada no conjunto do Hosp i ta l 
das Clínicas, terá capacidade i n i 
c i a l de 200 leitos, sendo 150 para 
pacientes gratuitos e 50 destinados 
a pensionistas. 

O I N C C funcionará, em caráter 
provisório, nas atuais instalações 
e com o pessoal lotado n a Clínica 
Neurológica do H C . São estas suas 
f ina l idades : 

I) Serv i r de campo a todas as 
ativ idades de ensino e pesquisas da 
Cade i ra de Neurologia da F a c u l d a 
de de M e d i c i n a ; 

ri) Rea l i zar e est imular estudos 
a pesquisas c l in icas e exper imen
tais no terreno das afecções que 
envolvem o sistema nervoso; 

I II ) Man t e r atendimento médico 
especializado, amplo, inc lusive no 
que se refere aos Serviços de E m e r 
gência ; 

IV ) Promover intercâmbio c i en 
tífico e c u l t u r a l . 

Cooperativas de consumo 

G o v e r n a d o r s a n c i o n a L e i 

r e s t a b e l e c e n d o i s e n ç õ e s 
Nos termos dos parágrafos 4.o e 

6.o do art igo 22 da Constituição 
Es tadua l , o governador Laudo N a . 
te l promulgou l e i restabelecendo 
parc ia lmente a isenção do impos
to sobre transações nas operações 

TERRENO PARA 0 INSTITUTO DE 
D O E N Ç A S CARDIO-PULMONARES 

Ó chefe do governo pau l i s ta p ro 
mu lgou le i autor izando a Fazenda 
do Estado a al ienar, por doação, ao 
H o s p i t a l das Clínicas da Faculdade 
de M e d i c i n a da Univers idade de 
São Pau lo , terreno com u m a área 
de 3.038,24 metros quadrados, s i 
tuado à Aven ida Enéas de C a r v a 
lho Aguiar , junto ao Hosp i t a l Emí
l i o " R ibas , destinado à construção 
do Inst i tuto de Doenças C a r d i o -
Pu lmonares . 

real izadas por sociedades coopera
t ivas de consumo. A lei sanc iona
da pelo chefe do governo paul i s ta 
exc lu i , porém, da isenção, as ven 
das de veículos motorizados, b i c i 
cletas, tr ic ic los, televisores, rádios, 
rádio-vitrolas, fonógrafos, gravado
res, toca discos, máquinas de es
crever e ca lcular , máquinas de l a 
var, geladeiras, enceradeiras e de
ma is aparelhos eletrodomésticos e 
artigos elétricos em geral, ma te r i a l 
ótico, fotográfico e cinematográfi
co, p ra ta r ia , bronze, perfumes, f u 
mos em geral, industr ia l i zados oú 
não, bebidas em geral, tapeçaria em 
geral, vestuários em geral, móveis 
em geral, armas e munições, a r t i 
gos de couro, plásticos, louças e 
cristais,, artigos de alumínio, pirex, 
cremes p a r a a pele, f ixadores p a r a 
cabelo e loções em geral, objetos 
de adorno e r a r t i g o s de procedên
c ia estrangeira . 

Aos Srs. Assinantes 
O "Diário Oficial" re

comenda aos Srs. A s s i 
nantes que verif iquem a 
data de vencimento de 
suas assinaturas e sol ici
tem com antecedência a 
reforma das mesmas a 
f im de evitar a sua in 
terrupção. 

1 ' 1 

Laudo prestigiou 3.a Bienal de Suzano 
Apesar do m a u tempo, o gove-

nador Laudo Na t e l compareceu sá
bado a Susano, prest ig iando a 3.a 
B i e n a l daquela c idade. Rea l i zada 
parale lamente à Fes ta do M o r a n 
go e à Exposição Agrícola, Indus
t r i a l e Comerc ia l do Município, a 
3.a B i e n a l apresentou u m a g r a n 
de coleção de produtos hortícolas, 
frutas, aves, ovos e flores. 

Subúrbio da C a p i t a l paul is ta , 
Susano, com sua produção, i n f l u i 
grandemente no abastecimento não 
só de São Paulo , mas também da 
G u a n a b a r a . As plantações de c r a -
V0í gladíolos e rosas proporc ionam 
ao município u m a renda bruta 
considerável. 

O chefe do governo paul is ta d i 
r ig iu-se àquele Município de he
licóptero, sendo recebido pelo pre
feito loca l , sr . Pau l o Por te la , pelo 
presidente da Câmara, sr . K a z u h i -
ro M o r i , representantes dos pro
dutores, o presidente da comissão 
organizadora dos festejos e g ran
de número de populares. 

Inaugurando a B i e n a l , o gover
nador L a u d o Na t e l ressaltou o t r a 

balho, a perseverança e o esforço 
desenvolvido pelos agricultores j a 
poneses e de or igem nipônica no 
crescimento da produção do E s 
tado. Destacou, também, o papel 
da colônia japonesa no progresso 
pau l i s ta . 

MENDIGOS T E R Ã O E S P E T Á C U L O 
! ARTÍSTICO NO CINE UNIVERSO 

Grandes nomes da televisão e do 
rádio paul is ta , como Agna ldo 
Rayo l , Ronn i e V o n e outros, esta
rão par t i c ipando de espetáculo a r 
tístico, a ser levado a efeito no 
cine Universo, à av . Celso G a r c i a , 
378, no d ia 11, das 9 às 12 hs . 

Esse programa, cu ja renda r e 
verterá integralmente em benefí
cio da C a m p a n h a de D . M a r i a 

i Z i l d a Na t e l " U m Mendigo a M e 
nos, U m Traba lhador a M a i s " , 
conta com o patrocínio do sr. F l o 
rent ino Lorent , que cedeu grac io
samente aquela casa de espetáculos. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
C0VÍRN0 DO ESTADO 

D E C R E T O N . 47.295-A, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

no uso das suas atribuições, 
Decre ta : 
Ar t i go 1.« — O grupo escolar de Taquar i t inga , passa a denominar-se 

Professor A n i b a l do P rado e S i l v a . 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Car los Pasquale 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1966 

Vicente Checch ia , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.302, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1966 
Regu lamenta o parágrafo único do ar t igo 2.*, o art igo 24 e o art igo 25 da L e i 

n . 9.546, de 23 de novembro de 1966. 
L A U D O . N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando àe suas atribuições legais, 
, Decreto,: 

Ar t i go 1." — O t r ibuto e a m u l t a imposta pelo Agente F i s ca l de 
Rendas, no caso previsto pelo parágrafo único do art igo 2.° da L e i n 9.546, de 
23 de novembro de 1966, serão exigidos por meio de notificação, da qua l salvo 
os casos de erro evidente ou de cálculo, não caberá reclamação ou recurso, 
concedendo-se o prazo de 15 (quinze) dias pa ra o seu cumpr imento . Venc ido o 
prazo e não pago, o débito será inscr i to pa ra cobrança execut iva . 

í 1." — Nos casos dc erro evidente ou de cálculo, caberá r e c l a m a 
ção ao Chefe do Posto F i s c a l a que estiver jur i sd ic ionado o contr ibuinte , de
vendo o pedido ser entregue diretamente no Posto F i s c a l correspondente, n o 
prazo de 15 (quinze) d ias . 

§ 2.° — D a decisão caberá recurso ao Inspetor F i s c a l , dentro de 
15 (quinze) d ias . F i n d o o prazo ou negado prov imento ao recurso, o débito, se 
não recolhido dentro de 15 (quinze) dias, será inscr i to pa ra cobrança execut iva . 

A r t i go 2.' — Nos casos de fornecimento de mate r i a l por empreiteiros 
ou construtores, será exigido o i m p o s t o sobre vendas e consignações sobre o to ta l 
d a operação. 

Parágrafo único — O tr ibuto será recolhido por gu ia especial, pelo 
to ta l mensa l das operações, até o d i a 12 (doze) do mês seguinte ao vencido, de
vendo os contr ibuintes cont inuar a escrituração dos l ivros previstos no art igo 
27 do L i v r o I I do Código de Impostos e Taxas , e c u m p r i r as demais obrigações 
dele constantes. 

A r t i go 3. ' — Os débitos fiscais de qualquer natureza , relat ivos à 
cobrança e fiscalização dos impostos sobre vendas e consignações e sobre t r a n s a 
ções, apurados por in i c i a t i va f i sca l , em qualquer época, desde que relat ivos a pe 
ríodos até o mês de setembro de 1966, poderão ser pagos em duas parcelas 
Iguais e sucessivas. 

S I . » — A p r ime i ra parce la deverá ser reco lhida até o último d ia 
do mês de dezembro de 1966, e a segunda, até o último d i a de jane i ro de 1967. 

§ 2.o — O recolhimento da p r ime i ra parce la Implicará em reconhecimento 
e confissão do débito a ser parcelado. 

§ 3.o — N e n h u m débito, para ser parcelado, poderá ser in fer ior a Cr$ . . . 
20.000 (vinte m i l cruze iros ) . 

S 4.o — A fa i ta de recolhimento da segunda parce la no prazo f ixado no § 
1." implicará n a inscrição imed ia ta para cobrança executiva, com os acrésci
mos, adic ionais e juros cabíveis. 

Ar t i go 4.0 — P a r a efeito dos recolhimentos a que se refere o art igo an te 
r ior , oDservar-se-á o seguinte: 

a) se o procedimento f i sca l a inda não foi submetido a julgamento, o 
tr ibuto devido será o exigido no auto de infração ou n a n o t i f i 
cação f iscal , e m u l t a ou mora correspondente ca lculada nos t e r 
mos da legislação vigente; 

b) se o procedimento f i sca l já foi submetido a decisão das Secções 
de Julgamento , ou do T r i b u n a l de Impostos e Taxas , o débito 
será o f ixado n a respectiva decisão; 

c) se em fase de cobrança executiva, o débito será o f ixado n a de
cisão admin is t ra t i va ou jud ic ia l , nele compreendido os juros e 
acréscimos decorrentes da inscrição da dívida, não abrangidas as 
custas, emolumentos e demais despesas judic ia is , que deverão ser 
previamente pagos, sem prejuízo do parcelamento previsto na l e 
gislação em vigor para os casos da espécie. 

Art igo 5.o — Os benefícios previstos no artigo 25 da L e i n.o 9.546, de 23 de 
novembro de 1966, serão concedidos nos termos do disposto no Decreto n.o . . . 
46.596, de 16 de agosto de 1966, no que não contrar iar as disposições dos a r t i 
gos 3.o e 4.o do presente Decreto. 

Ar t igo 6.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 7.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 5 de Dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
R a p h a e l de Souza Noschese — Respondendo pelo Expediente da Se 
cretar ia da Fazenda . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios, do G o 
verno, aos 5 de Dezembro de 1966. 

Vicente Checch ia — Dire tor Ge ra l , Subst i tuto. 

D E C R E T O N . 47.303, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1966 
A p r o v a o p lano de aplicação de recursos correspondentes a contribuições relat ivas 

ao salário-educação arrecadadas nos exercícios de 1965 e 1966 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

n o uso ce suas atribuições e tendo em vista o disposto no art igo l . o do D e 
creto n . 47.245, de 30 de novembro de 1966, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — Ê aprovado o P l ano de Aplicação dos recursos corresj 

pondent t s à quota estadual da arrecadação do Salário-Educação (Le i Federa l 


